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5.2 O comprovante de inscrição do candidato estará dis-
ponível no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/tjpb_leigo2010, após o acatamento da inscrição, sendo de res-
ponsabilidade exclusiva do candidato a obtenção desse documento.

5.3 Para os candidatos que não dispuserem de acesso à
Internet, o CESPE/UnB disponibilizará postos com acesso à Internet,
no período entre 10 horas do dia 8 de novembro de 2010 e 23 horas
e 59 minutos do dia 29 de novembro de 2010 (horário oficial de
Brasília/DF), observado o horário de funcionamento de cada esta-
belecimento, em endereços listados a seguir:

UF Cidade Local Endereço
PB João Pessoa Microlins Avenida Pedro II, nº 601 - Centro
PB João Pessoa Microlins Avenida Epitácio Pessoa, 3.161 - Miramar

5.3.1 Não serão fornecidas, nos locais listados no subitem
anterior, informações nem serão prestados esclarecimentos a respeito
da seleção pública. Para tanto, o candidato deverá observar o disposto
no subitem 13.3 deste edital.

5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO
NA SELEÇÃO PÚBLICA

5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá co-
nhecer o edital e certificar-se de que preenche todos os requisitos
exigidos. Uma vez efetivada a inscrição não será permitida, em hi-
pótese alguma, a sua alteração.

5.4.2 É vedada a inscrição condicional, a extemporânea, a
via postal, a via fax ou a via correio eletrônico.

5.4.3 É vedada a transferência do valor pago a título de taxa
para terceiros ou para outros concursos/seleções.

5.4.4 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de
Cadastro de Pessoa Física (CPF) do candidato.

5.4.5 As informações prestadas na solicitação de inscrição
via Internet serão de inteira responsabilidade do candidato, dispondo
o CESPE/UnB do direito de excluir da seleção pública aquele que
não preencher o formulário de forma completa e correta.

5.4.6 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição
não será devolvido em hipótese alguma, salvo em caso de cance-
lamento do certame por conveniência da Administração Pública.

5.4.7 Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto nos casos previstos na Lei Estadual da Paraíba nº
7.716, de 28 de dezembro de 2004, conforme procedimentos descritos
a seguir.

5.4.7.1 Poderá solicitar a isenção de pagamento da taxa de
inscrição nesta seleção pública os doadores de sangue na rede hos-
pitalar pública, ou conveniada ao Sistema Único de Saúde (SUS), no
Estado da Paraíba, nos termos da Lei Estadual da Paraíba nº 7.716, de
28 de dezembro de 2004.

5.4.7.2 O interessado que preencher o requisito do subitem
anterior e desejar isenção de pagamento da taxa de inscrição nesta
seleção pública deverá entregar, pessoalmente ou por terceiro, em
envelope lacrado identificado com seu nome e CPF, em um dos
endereços listados no subitem 5.4.7.3, no período entre 8 de no-
vembro de 2010 e 29 de novembro de 2010, das 8 horas às 17 horas,
(inclusive sábado, domingo e feriado) o requerimento de isenção,
devidamente assinado, disponibilizado no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010, por meio do apli-
cativo de inscrição, instruindo-o com cópia autenticada ou cópia sim-
ples acompanhada dos originais dos seguintes documentos:

a) documento de identidade;
b) carteira de doador de sangue expedida por Órgão Estadual

conveniado ao SUS;
c) comprovação de no mínimo 3 (três) doações à rede hos-

pitalar pública ou conveniada ao SUS, nos doze meses anteriores à
publicação deste edital.

5.4.7.3 A solicitação de isenção de pagamento de valor da
inscrição poderá ser entregue pessoalmente pelo candidato ou por
terceiro, em um dos endereços listados abaixo, ou, ainda, encami-
nhada via SEDEX ou carta registrada com aviso de recebimento,
considerada a data final de postagem em 30 de novembro de 2010,
para a Central de Atendimento do CESPE/UnB (Isenção TJ/PB - Juiz
Leigo), Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF.

UF Cidade Local Endereço
PB João Pessoa Colégio Lyceu Parai-

bano
Avenida Getúlio Vargas, s/nº - Centro

5.4.7.4 As informações prestadas no requerimento de isen-
ção, bem como a documentação apresentada, serão de inteira res-
ponsabilidade do candidato, podendo responder este, a qualquer mo-
mento, por crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação
da seleção pública, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo único
do artigo 10 do Decreto nº 83.936, de 6 de setembro de 1979.

5.4.7.5 Os candidatos que não dispuserem de acesso à In-
ternet poderão utilizar-se dos locais relacionados no subitem 5.3 para
efetuar a solicitação de inscrição com isenção de taxa.

5.4.7.6 Não será concedida isenção de pagamento de taxa de
inscrição ao candidato que:

a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas;
b) fraudar e/ou falsificar documentação;
c) não observar a forma, o prazo e os horários estabelecidos

no subitem 5.4.7.2 deste edital.
5.4.7.7 Não será aceita solicitação de isenção de pagamento

de valor de inscrição via fax ou via correio eletrônico.
5.4.7.8 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo

CESPE/UnB.
5.4.7.9 A relação dos pedidos de isenção deferidos será di-

vulgada até a data provável de 10 de dezembro de 2010, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010.

5.4.7.10 O candidato disporá de dois dias úteis a partir da
data de divulgação da relação citada no subitem anterior para con-
testar o indeferimento, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010. Após esse período, não serão
aceitos pedidos de revisão.

5.4.7.11 Os candidatos que tiverem seus pedidos de isenção
indeferidos, para efetivar a sua inscrição na seleção pública, deverão
acessar o endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concur-
sos/tjpb_leigo2010 e imprimir o boleto bancário por meio da página
de acompanhamento para pagamento até o dia 22 de dezembro de
2010, conforme procedimentos descritos neste edital.

5.4.7.12 O interessado que não tiver seu pedido de isenção
deferido e que não efetuar o pagamento da taxa de inscrição na forma
e no prazo estabelecidos no subitem anterior estará automaticamente
excluído da seleção pública.

5.4.8 O comprovante de inscrição ou o comprovante de pa-
gamento da taxa de inscrição deverá ser mantido em poder do can-
didato e apresentado nos locais de realização das provas.

5.4.9 O candidato que necessitar de atendimento especial
para a realização das provas deverá indicar, na solicitação de ins-
crição, os recursos especiais necessários e, ainda, enviar, até o dia 23
de dezembro de 2010, impreterivelmente, via SEDEX ou carta re-
gistrada com aviso de recebimento, para a Central de Atendimento do
CESPE/UnB - Seleção Pública TJ/PB - Juiz Leigo (laudo médico),
Caixa Postal 4488, CEP 70904-970, Brasília/DF, cópia simples do
CPF e laudo médico (original ou cópia autenticada em cartório) que
justifique o atendimento especial solicitado. Após esse período, a
solicitação será indeferida, salvo nos casos de força maior e nos que
forem de interesse da Administração Pública.

5.4.9.1 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF referidos no subitem 5.4.9 po-
derão, ainda, ser entregues, até o dia 23 de dezembro de 2010, das 8
horas às 19 horas (exceto sábado, domingo e feriado), pessoalmente
ou por terceiro, na Central de Atendimento do CESPE/UnB, lo-
calizada na Universidade de Brasília (UnB), Campus Universitário
Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB, Asa Norte, Brasília/DF, Caixa
Postal 4488, CEP 70904-970.

5.4.9.1.1 O fornecimento do laudo médico (original ou cópia
autenticada em cartório) e da cópia simples do CPF, por qualquer via,
é de responsabilidade exclusiva do candidato. O CESPE/UnB não se
responsabiliza por qualquer tipo de extravio que impeça a chegada
dessa documentação a seu destino.

5.4.9.2 A candidata que tiver necessidade de amamentar du-
rante a realização das provas, além de solicitar atendimento especial
para tal fim, deverá encaminhar certidão de nascimento da criança
para a Central de Atendimento do CESPE/UnB, até o dia 23 de
dezembro de 2010, e levar um acompanhante, que ficará em sala
reservada para essa finalidade e que será responsável pela guarda da
criança. A candidata que não levar acompanhante não realizará as
provas.

5.4.9.2.1 O CESPE/UnB não disponibilizará acompanhante
para guarda de criança.

5.4.9.3 O laudo médico (original ou cópia autenticada em
cartório) e a cópia simples do CPF valerão somente para esta seleção
pública, não serão devolvidos e não serão fornecidas cópias dessa
documentação.

5.4.9.4 A relação dos candidatos que tiveram o seu aten-
dimento especial deferido será divulgada na Internet, no endereço
eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010, na oca-
sião da divulgação do edital de locais e horário de realização das
provas.

5.4.9.4.1 O candidato disporá de um dia a partir da di-
vulgação da relação citada no subitem anterior para contestar o in-
deferimento, pessoalmente, ou por terceiro, na Central de Atendi-
mento do CESPE/UnB, localizada na Universidade de Brasília (UnB),
Campus Universitário Darcy Ribeiro, Sede do CESPE/UnB - Asa
Norte, Brasília/DF, ou pelo e-mail atendimentoespecial@cespe.unb.br.
Após esse período, não serão aceitos pedidos de revisão.

5.4.9.5 A solicitação de condições especiais será atendida
segundo os critérios de viabilidade e de razoabilidade.

5.4.10 O candidato deverá declarar, na solicitação de ins-
crição, que tem ciência e aceita que, caso aprovado, deverá entregar
os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para o encargo
na ocasião da posse.

6 DAS ETAPAS DA SELEÇÃO PÚBLICA
6.1 Será aplicado exame de habilidades e conhecimentos, de

caráter eliminatório e classificatório, abrangendo os objetos de ava-
liação constantes do item 14 deste edital, mediante aplicação de
provas objetivas seletivas e de provas escritas subjetivas, conforme o
quadro a seguir.

QUADRO DE PROVAS
P R O VA S / T I P O ÁREA Nº DE QUESTÕES CARÁTER

(P1) Objetiva Seleti-
va

Conhecimentos Básicos 30 E L I M I N AT Ó R I O
E

C L A S S I F I C AT Ó R I O
(P2) Objetiva Seleti-
va

Conhecimentos Específi-
cos

50

(P3) Escrita subjeti-
va

Conhecimentos Específi-
cos

1 questão de até 20
linhas

(P4) Escrita subjeti-
va

Conhecimentos Específi-
cos

1 sentença civil ou
criminal de até 120

linhas

6.2 As provas objetivas seletivas terão a duração de 4 horas
e serão aplicadas na data provável de 6 de fevereiro de 2011, no turno
da manhã.

6.2.1 As provas escritas subjetivas terão a duração de 4 horas
e serão aplicadas na data provável de 6 de fevereiro de 2011, no turno
da tarde.

6.3 Os locais e os horários de realização das provas objetivas
seletivas e das provas escritas subjetivas serão publicados no Diário
Oficial da União e divulgados na Internet, no endereço eletrônico
http://www.cespe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010, na data provável
de 26 de janeiro de 2011. São de responsabilidade exclusiva do
candidato a identificação correta de seu local de realização das provas
e o comparecimento no horário determinado.

6.3.1 O CESPE/UnB poderá enviar, como complemento às
informações citadas no subitem anterior, comunicação pessoal di-
rigida ao candidato, por e-mail ou pelos Correios, sendo de sua
exclusiva responsabilidade a manutenção/atualização de seu correio
eletrônico e a informação de seu endereço completo e correto na
solicitação de inscrição, o que não o desobriga do dever de observar
o edital a ser publicado, consoante o que dispõe o subitem 6.3 deste
edital.

6.4 O resultado final nas provas objetivas seletivas e o re-
sultado provisório nas provas escritas subjetivas serão publicados no
Diário Oficial da União e divulgados na Internet, no endereço ele-
trônico http://www.cespe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010, na data
provável de 11 de março de 2011.

7 DAS PROVAS OBJETIVAS SELETIVAS
7.1 As provas objetivas seletivas, de caráter eliminatório e

classificatório, valerão 80,00 pontos e abrangerão os objetos de ava-
liação constantes do item 14 deste edital.

7.2 As questões das provas objetivas seletivas serão do tipo
múltipla escolha, com cinco opções (A, B, C, D e E) e uma única
resposta correta, de acordo com o comando da questão. Haverá, na
folha de respostas, para cada questão, cinco campos de marcação: um
campo para cada uma das cinco opções A, B, C, D e E, sendo que o
candidato deverá preencher apenas aquele correspondente à resposta
julgada correta, de acordo com o comando da questão.

7.3 O candidato deverá, obrigatoriamente, marcar, para cada
questão, um, e somente um, dos cinco campos da folha de respostas,
sob pena de arcar com os prejuízos decorrentes de marcações in-
devidas.

7.4 O candidato deverá transcrever as respostas das provas
objetivas seletivas para a folha de respostas, que será o único do-
cumento válido para a correção das provas. O preenchimento da folha
de respostas será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas
neste edital e na folha de respostas. Em hipótese alguma haverá
substituição da folha de respostas por erro do candidato.

7.5 Serão de inteira responsabilidade do candidato os pre-
juízos advindos do preenchimento indevido da folha de respostas.
Serão consideradas marcações indevidas as que estiverem em de-
sacordo com este edital ou com a folha de respostas, tais como
marcação rasurada ou emendada ou campo de marcação não pre-
enchido integralmente.

7.6 O candidato não deverá amassar, molhar, dobrar, rasgar,
manchar ou, de qualquer modo, danificar a sua folha de respostas, sob
pena de arcar com os prejuízos advindos da impossibilidade de rea-
lização da leitura óptica.

7.7 O candidato é responsável pela conferência de seus da-
dos pessoais, em especial seu nome, seu número de inscrição e o
número de seu documento de identidade.

7.8 Não será permitido que as marcações na folha de res-
postas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato a
quem tenha sido deferido atendimento especial para esse fim. Nesse
caso, se necessário, o candidato será acompanhado por fiscal do
CESPE/UnB devidamente treinado.

7.9 O CESPE/UnB divulgará a imagem da folha de respostas
dos candidatos que realizaram as provas objetivas seletivas, à exceção
daqueles que sejam eliminados de uma das formas previstas no su-
bitem 13.22 deste edital, no endereço eletrônico http://www.ces-
pe.unb.br/concursos/tjpb_leigo2010, após a data de divulgação do re-
sultado final das provas objetivas seletivas. A referida imagem ficará
disponível até quinze dias corridos da data de publicação do resultado
final da seleção pública.

7.9.1 Após o prazo determinado no subitem anterior, não
serão aceitos pedidos de disponibilização da imagem da folha de
respostas.

8 DAS PROVAS ESCRITAS SUBJETIVAS
8.1 As provas escritas subjetivas valerão 140,00 pontos e

consistirão na elaboração de uma questão discursiva, com até 20
linhas, e da elaboração de uma sentença civil ou criminal, com até
120 linhas, a partir de um caso concreto.

8.2 As provas escritas subjetivas têm o objetivo de avaliar o
conteúdo - conhecimento do tema, a capacidade de expressão na
modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto da
Língua Portuguesa. O candidato deverá produzir, com base em tema
formulado pela banca examinadora, texto narrativo, dissertativo e/ou
descritivo, primando pela coerência e pela coesão.

8.3 As provas escritas subjetivas deverão ser manuscritas, em
letra legível, com caneta esferográfica de tinta preta, fabricada in-
teiramente em material transparente, não sendo permitida a inter-
ferência e/ou participação de outras pessoas, salvo em caso de can-
didato portador de deficiência, se a deficiência impossibilitar a re-
dação pelo próprio candidato e/ou de candidato a quem tenha sido
deferido atendimento especial para a realização das provas. Nesse
caso, o candidato será acompanhado por fiscal do CESPE/UnB de-
vidamente treinado, para o qual deverá ditar o texto, especificando
oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.

8.4 O caderno de textos definitivos das provas escritas sub-
jetivas não poderá ser assinado, rubricado nem conter, em outro local
que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que o identifique,
sob pena de anulação das provas escritas subjetivas. Assim, a de-
tecção de qualquer marca identificadora nos espaços destinados à
transcrição de textos definitivos acarretará a anulação das provas
escritas subjetivas.

8.5 O caderno de textos definitivos não será substituído por
erro de preenchimento do candidato.
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